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Pclo 
'r-csente 

'I'errno cle (,'tlntrato, regicltl irela Lei h-ecleral n'"

I4. I 3 3l2l c alteraçÕCs postr:riorcrs. rl.Llc clltrr-' si celebram a

I.LINDO }TLT{ICIPAL ÜE EDUCÂ(JAO DE CAPELA

D() ALTO ALIIGRII, pessoa turríclica tle clireito pÚrblico

intc'ro, cNp.l sclb o n" :0.:50.149/000 l-(rl, Çt,rltt sede a Rua

l9 de Março siN. andar z, Bain'o: centro. cap',la do Alto

Alegre. Bâhia, neste ato repÍ esetrtacl, peitt Sr' Márcio

W*iiton , Oliveira Do Nascimento, Sec. |vlturicipal de

tsclucação, clortrvante,Cettotuinaclo ClO NTIL\TAN'IE, e, do

oLltro, a elnrpgsA LOJA DE !'OGOS SÃO JOIfGE LTDA'

insc.r.ito l1o CI\ipJ sob o n" 13.023.0301ü00I-65, cotll secle na

R*a .lecluitibá, n,' 6,.req*iezinho - Jeclrrió, Estado da Bahia,

rcp!cse,itndo pclo Sr. Alaclio dos Siitttos N{arques Neto',

i,scrito r1o cpF s.Lr o *" 035. I 58 255-09, carteira

Iclc:nticlaclc n" 0()71 3,485(i 1 cxpcciitla pclo SSP/BA,

tlerrorrrinando-se a partir cle itgut'a ('oNTRATADO'

Ilcscll.v-,e nL tll-tllíu' o prgsente Termo cle ('tltrtt'attt). com base na

Dispensa tle Licitaçíio n" 02 L)12ü21, t'cgicL) rlo que cottber

pelri [-ui ]:cderii.l n" l.{. t .1ii2 I e i1l1L:r'i.iÇ'irss subscquetttes' e

pelas elirrrsrrlar c conrliçÔes abaixtl estu[:clcçicl*t;:

ct.Áusuu PRll\'IEIRA - Do oBJE'ro

c.onstitui rr objero c{o p|esente cotrtLato a ^Aquisição de tbgos de artilicio pâr'e realizeção de shorv

pirotecnico em eventos realizados no Niunicípio de'bap-cla do Alto Aiegre-tlA' confcrrme

disposrçôcs cstabclcci..ias 1a Dispensa de Licitaç áo n" ü2912{1'2.4, autotização contida nos Processo

Âilmirristrativo de n'l i+ZtZOZi, quc- inclepcnclente de transcrição integraul () prcscrltc contrato' e

,\ncxo Uniç,o clcste itrstrumento contlatual'

cr,Áusura sEGLINDA -REGIN'IE nBrxncuÇÃo "' 
I

o presente coutfatu tcrlt t'egirne tle execução do tipo parcelaclo, confirune necessidacle clo uso do

sct'r,'iço.

cr,Áusula ToncgutA - D(i INS'I'RUN'7t tlN'l'o vlNCUl-A't'()lllo

g 
'r.csenrc 

c()irlral() r-'siir r iirrLrlirdo ao Pl'()ccss() Acltrtinisrretivo tt" 04212024' Dis;rcrisa cie

Licitaçào n, 02gt2.u24, c propostà cotriercial apresentada- pela CONTRATÀDA' que

inilependentedetrarrscr.içâoitrtegt.atrresteinstrttmentocontratuirl.

cr,Áusula QUARTA - VALOR E CONDIÇÕrs'»n PAGAUIENTO.

pela pc,rieira cxllcuçiro rlos scrviços, objeto cleste contrato c obclecitlas as clcmais condiçõcs

esripulaciiis neste irrsrrumerto, a itlNrnnr4NTg pagará à CONTITAT'ADA o valor global e

cle Rli 5ó.050,00 tclnír"nt, e seis mil e cinquenta reais), sendo este' pr'ocluto clos preços

unitários do itcur constalltLr no allcxo único destr: instrunteuto'

partúgralb Printeiro: A cloN'lRAI'ADA emitirá e apreseiltilIá Nota Iiiscal'',I'aÍurir ile acordo cont

os scFriços pl'csta(lr)s, clcvcndo a l1i(lsma scr dcvolvi<Ja à coN'l'i{A'IADA' clt} ràso clo crrO'

1
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parúgru.fb segutrtlo: o pagarnerrto tlca oonclicionado à con-rprovação de que a coNTRATADA

cltcontra-sc aclimplcnt.: .i,ni'u ,.g,,l,triclaclc ltscal, clcl'endo scr comprovada mcdiantc:

a) Cclticlão L'orrjurrta clc l)cbitos relativos aos Tributos Federais c á Divida Ativa da União'

expedicla pela Secretalia da Receita Federal (Lei Federal n" 8'2l2l9l e 14'333121)"

b) certif'rcado de Reguialidade clo FGTS, forneciclo pela caixa Esonômica F-ederal' dentro do

scu prazo dc validãdc llcr Fcdcral n.8.036/1990 c 14.333/21);

c) Ctcrtidão Ncgativa de Debitos Trabalhistas. dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e | 4.33'3121).

d) Ccrtidâo tlcgativa de dóúit.s, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual se

localiza a scdc da licitantc, oll outro documento que o substitua lcgalmcntc'

e) certidão Negativa cle Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

dornicilio, «lentro do selt prazo de validade:

CLÁLTSULA QUINTA _ RETENÇÃO TNTgUTÁrul

Sobrc . ,, irlor drr prestaçào tlç sc-rviços/produtos lbrnecidos objeto destc contfato, o

CONTRAT.ANTE rjcvc.r á realiz.ar a Retenção do Imposto de Renda conformc 
. 
percentuais

estabelecidos lto arlexo I cia ÍttsttLtçito Normativa RFB n" 1234, <le I I cle Janeiro de 20 I I e Decreto

ü.rrl.lúi 
"ii 

tlt,t .i. l4 tle .t,',ll,t, tle 2023, sob 1'rentr de ficar conligurada renírtrcia de receita nos

tcnlros da Lci Coruplcttretrtar l0lr[tO.

Parágratb Primeirti - A C:ONTRATADA cleverá clestaclrt'na Nota Fiscal o perccrttual e valor do

lmposto cJc Renda sobrc o valor tr.ltal da Prestação dc Servii:osiProdutos lromecidos' sob pena

soÍier retenção conÍbt'me apuração realizada pela CONTRATANTE'

ParágraÍb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda'

clcverá encaminhar ern coniunto com a Nota Fiscal emitida as declaraçõcs coustantcs nos anexos I'

ll ou III do Decroro frauni"çor n" 08412023,ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

cornptovação da Isençào pretendida."

CLÁUSULA QUINTA _ DA ENTRBGA DOS ITENS

4. I - Os itcns deverão ser entregues em sontbrmidade com as condições oontidas no Processo

Adm. n., 042.2024 c' proposta cõrncrcial apresentada pela coNTRATADA' que originou este

contrato.
4.2 - Os ltcns serlio entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebiclo por servidor

responsávcl desrgnado pela uniclade atlmlnistrativa equivaleute da unidatlc solicitatrte, o qual

proccclerá à conlàrôncia imecliata do nraterial'

parágr"atb Prirrciro - o reeetrirrrcrrto clo ob.jeto aqui registlado só se dará após adotados, pelo

Municipio, toc'krs tts prttcecliurcntos previstos no afi. 140, inciso tl, da Lei n'" l:[' 133121 '

4.3 - Eur caso cle divr;rgência entre a OF e a Nota FiscaliF-atura ou entre os objetos efêtivamente

entregues, o Forneceãor será notiftcado para retirá-los imediatamente' para adoção das

providências cabiveis.
4.4 - O prazo para entrega clo itern será imediato, contaclos a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - 0 prazo cstabcicciclo uo itcm 4.4 poderá ser prolrogado' quando solicita

.tes,l. que ocrorra rl]otiYo justilicado. comprovaclo e aceito pela Adnrinistraçãcr

CLÁUSULA OITAVA * T,A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

do pclo Fornecedor e
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As clespesas clecor.r'e'r1tes cleste Çontrato, L:orrerão por conta da segLrinte clotação Í'ixada nA Lei

Anual
RG U N ID;\Dhl PROJ II'['O/A'"I'[VIDADE

0509 -- Secretarl?l

MuniciPal cle

Educação, CulturA,

llsporl.e e Lazcr

ct Áusuln NoNA - DAs GARANTIAS EXIGIDAS r:!':rrl

Para este colltrato ttão lbranr erigiclas garantias'

cr,Áusuln »Éclnnn - oBIllGAÇoPs DAs PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Presttrr as intbnnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar s.rrioo,l', erponsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Et-etuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos SeuS emp.regados, se houver, por todas as despesas de-correntes da

execução do objeto, tais como: satários, seguros de ac-identes, taxas, impostos' contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fltscais,.sociais e trabalhistas;

b) Responcler por quaisquer clanos causados" cliretamente à aclrnirristração t-rr"t a terceiros'

clecor:r'entes tle surl cullla out clolo tra execução d«r contrato;-. 
.

c) Cgprunicar rl co;rtrirtantc^ ilor cscrito' quuirq,at anormalidades de caráter tlrgente' além de

prestar os esclarccinlentos ;lue julgar necessários para a boa execução do contrato:

d) E*ritir tocias as Notas l-isçai, eitru-clocutt-ueut«;s exigidos pela legislação vigente:

e) ('ol.npl-olrelcr-sc a alencL:l colll prcstc-za às rectlaÃaçOes sobre a qualidade e pontualidade da

cntrega clo nratcrial, providcnciattdo sua imediata correção' sem ônus para o Município;

0 Entregar o, g.nr/i.,:riço, .ontbrre definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

C'ONTRATANTL].

c) Ii*u ot rlgução do contrataclo de t,anter, clurante tocla a cxccução do contrato' em

compatibilitlatle com as obrigações por ele assumiclas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitaçâo' o' pui" a qualif,rcaçào' na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato prlclerá ser nlodiÍloado nos seguintes termos:

I - Unilateralmentc, a critério da Administração:
a) euancio necessária moclificação no pi'ojeto ou das especiÍicações clo ob;eto' por motivo

dcvidamentc justiticado;

b) Par.a moLiillcaçào clo l'alot' decorrente da majoração on redução quantitativa do objeto

cotrtralttltl atú o Iimitc llcntlititltl por Iei'

tl -- Por acordtl, tltt?llltlo
a) Quan c1o convelliente a sllbstituição da garantia cle erecução;

cla
b) Neces sária e rlrodilicaçào de reg ime ou rtlodo cle exccLlçào. pol'\'erl

inadcq r-itIÇào tlas coltdiçÔcs ori ginárias;
e

c) N eccssária a lnocliticação cia tortna de pagamLinto, Por lllotivos

supcr\/etllelltes . mAntido o valor inicial;

«t) para restalle lecer o equilíbrio econÔmtco -financeiro inicial do contrato caso cle forç:a

F..ONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE,

DtrSPESA

1.500.00002002 - Mallutenção dos Serviços

Te-cnicos e Apoio Adnrinistrativo
33903000 - Matcrial de

Cotrsutno

rrlaior, citstl fb rtuito oLl fattl do PrínciPe ou em clecorrência clc tatos revisíveis ou
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previsíveis cle cotrsequêllcias incalculáveis, que inviabilizenr a execução do contrato tal

couto pactuitclo" rcspcitadel. L)ln clualqucr caso, a rcpartiçiio obictiva dc risco cstabelecida no

contrattll
Partigraftt Prinreirtt: A Corrtratacla obriga-se a accitat', nas lllesmas oondições deste contrato' os

rcresci'ros ou suprcss«-rcs cÍ'etuaclas ate liinite de 25"/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
PardgrtrJb seguttdo: A CONTRATANTE responderá a GON'IRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimeuto do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISAO

Dar-se-á a rescisão dc plerlo direito deste contrato, independentemente de notificação judicial ou

extraju«licial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei l4' l33l2l, sem pre.iuízos das sanções

aplicár'cis.

Parcigrafb Printeiro: ocorrendo a rescisão sem que haja cr.rlpa da cONTI{A'IADA' será esta

ressarcida clos prejr.rízos regularrnente comprovados, tenAó aincla diteito ao pagamellto devido pela

cxccttçào clo (liltltt'a[o atc a sua rcscislir'r'
purtigraÍit segr.tnd0.. os cast-rs clc rcscisào contralual serão Fonlialmente tl,lotivatlos, assegurando-se

a CON'i«n.lAtiA o clileito ti pr'Óviu e antpla def'esa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força lIlaior, fique temporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialnentc, u, ,ru, obrigações. deverá comunicar o tàto irnediatatneutc à Íiscalização'

aiuda que verbalmettte, ratiticando por escrito'

§ I,,. Na ocorrência cle motivtl rJe Íorça maior, o contrato scrá suspenso enlYanlo. perdurarem os

seus eÍ-eitos, podendo qualquer clas pafies propor o destrato, Írcando o CONTRATANTE obrigado

uo prgu,.,.,.rio «la iniporlân.lu .,o,r"rpondente ao valor dos serviços já executados'

§ 2". O CONTRAI'ANTE e o CONTRATADO não respondcrão entre si por atraso clecorrente de

f,orça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A irrexecirçào, parcial ou total, tlt: clltalcltter das clár-rsulas contitjas no corrtrato' sujeitará aparte a

coN]-RAT'AI)A às sançõc's prcr istas no artigo 156' Lei n'" l4' 133121' garantindo a prcvia e ampla

rieÍ-esa ent proccsso ldnrtnistrati vo'

§ 1,,- A multa será graduada tJe acorilo com a gravidade da intiação nos seguintes linrítes;

l. 0,5 %, (Cir-rco clccimos por cento;]ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da

Partc clo scrviço não rcalizado

ll. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do seruiço nào realizado' por cada

dia subseclr'rente ao trigésimo'

§2'- A admi.istraçir,, ," ,.r.rro aã direito de «lescontar do pagamento dcvido à CONTRATADA o

valor ile qualquer rrtulta porventura intposta em virtude tlo descurnprimento das conclições ora

estipr-rlaclas;

§ 3"- As lrLlltas Previstas nesta clausula não tem catatet Compensatoritl c o seu pagamento não

exirnirá o( a) COI{TI{ATADO , da respollsabilidade por perdas e danos, otl da impr"rtação de forma

eLlntulativ'a de oLttl'Lls sallÇões pl'c vistits rta [-ei 14. I 33 21 , clecol'l'entes das irt fl'ações c tlt'tt eti das.

E CASOS ONIISSOS
CLAUSULA DE,CTMA QTIIN-I-A _ DO FUNDAMEN'IO LEGAL
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o prcscntc contt.ato rcge*sc pr:lo disp^osto nas Leis Fedcrais n'14'l33l2l c suas alterações

posreriores, constituinàá-ato iurial.o p"if.ito e conferindo às partes signatárias de direrto adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O preserrte contrato passar'á a vigoral a partir de 0610612024, com término em 3111212024' podendo

ter seu prazo prolrogoJo d" r",r,láu 
"o,',iu, 

disposições 'Ja 
Lei n" 14'l33l2l c alterações posteriores'

CLÁT]SULA UÉCINAN SB.I.IIVIA _ I,-ISCA.L DO CONTRATO

Fica designado o sr. Vanclcrlcy silva de Matos, Matrícula rl'00i604' coll'r o obietivo de

acompalhat. inspcci«ltlar,.n"o,rú,'rhor c vc'rificar a conformidacle da exccttção deste ct»rtrato de

acoldo corn a Lei n" l4.l33l2l'

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica elcito o Íoro tlo MunicíPi o de Capela do Alto Alegre, enl cle qualquer oLltro Por

rnais privilegi ado quc seJa, Para clirimir quaisquer duvidas presente Contrato.

Assinr, por est arem jr-rstas e aÇertadas , subscrevem as partes Tertlo de Contrato, effl 2

(d uas) v ias cie i gLtal teor e fbnla, cland o-o como bom e valio 11i.I presença de cluas testernunhas

Capela Alegre. Bahia, 06 de Jurnho de 2A24'

VIARC]IO VVt'L E,IRA DO NASCIiVIENTO
pal dc BclucaÇào

NTRAI-ANTE

LOJA DE JORGE LTDA
Rcp. sr-. Aladio dos santos Marqures Neto

CONTRATADO

-f 
estemunhas

nle:

C

o l]]e :
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ANEXO UNICO

R$s 00

2.5Rs8
0l C irânclola I 080 Tiros

6.R$ 2 100 003CXIorta I03 Tubos Extreme02 R$ 7.500 00R$ 2.s00 00,1
JCXJ'orta I 2(l l''utl-ltls Cc,rt tattros0.j R$3.1CX'f orta 112 'f ubos C'rt I SO04 R$sR$ l B00 00)
JCXKit 150 Tr-rbos0s R$ 6.200 00R$i3l 002CXUSScantlallI tubos) 'l-

ot'tetT06 4.R$ 1.se,.1

JC]XKI'f 6 tubos dc 3 :iUI R$ s.9lR$ I e70 001
JCXKI 'f 25 tubos cle 1" 1 12U8 R$ 5.280 00R$, 1.760 00a
JCXlr lotlt0Ir'çe ttc I tt brtOS bxbITt( tuó0U9

I3CXclç: 1.8" e2"KIT' i 00 tttbos trlaudaiU RSValor 'l otal
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R.USUVIO DO CON'I'IIA'I'O N" 072 12024

(]tlntratante,: F.UNDO MT-INICIPAI., DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO

,tt,EGRll, pL'ssoa.iurítJica clc tjircito público intcrtro, CNI').l sob o rr" 30 350'149/0001-61' com

scclç à ltua l9 r,lc N'lirt'ço S/N,:rndar ], Bairro: Ccntro, Capcla do Alto Aleg[c', Bahia' neste ato

represerrtado pclo Sr. Márcio \\'elitun Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal tle EtLrcação.

contratado: 1.()J.\ Dll h'O(;os sÃtl .loRcg L]'DA' inscrito no cNPJ sob o no

13.023.030/0001-ó5, cotri scdc trzr Rua Jequitibá, n" 6, Jequiezinho * Jequie, E'stado da Bahia'

rcpresentado pclo Sr. Aladio clos Santos Maiques Neto, inscrito no CFF sob o no 035'158'255-

09, Carteira Itlenticlacle n' 0971348561 expedida pelo SSP/BA'

Objcto: Aquisição dc Íbgos dc arriÍicio para realização dc show pirotccnico ctn eventos

leuliz.acios no Municipio de Capela do Alto Alegre-BA'

Fundamentação Legal: Art' 75 lnciso lt da Lei n' 14'1332021'

Valor do Contrato: R$ 56.0-50,00 (Clinquenta e seis mil e cinquenta reais)'

Data da Assinatura: 06 de Junho de 2024.

Vigência: 3l dc Dczembro de 2024'

v
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RESUMO DO CONTRATO NO 07212024 2

,r,,rrtr*ru.ro: li'UNDo VIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPEI,A DO ALTO ALEGITE' pe§soa jurídica dc

.:,,.;iro;rLrblico intcrrro, ('NP.l sob i: n" 30.150. 149/000 l-(tl, com sede à Rua l9 deMarço S/N' anclar 2'Baino: cetrtro'

,. jpclir clo Alto Alegre, Btrlriir. nestL' ato lcpresentad0 pelo Sr' Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento' Sec'

i, I rrnic ipal tle Etlucaçào.
L,nntraracro: LOJA »É r«lc0s sÃo JoRGE LTDA, inscrito no cNPJ sob o n" 13.023.030/0001-65, com sede na

i.,r,;r Jcrlrriribi" n,,(r. Jequiezinho - Jecluie. hstaclo cla Bahia, representailo pelo sr. Aladio dos Santos Marques Neto'

itr\L,ril(, no ('plr sob o Ír.,015.15ri.255-09, Clartcira ldentiilade n" 0971348561 expedida pelo SSPitlA'

.,ii.iritr. Àr.1.isiçà. dc [ogos clc urtilloio pirla realização clc sltou pirotÚcnico clli svÇlltos rcalizaclos no Município de

i .rpclrt do Alto Alcgre-t34.
r.'undamentação Legal: Ar1. 75 tnciso II cla Lci n' 14.13312021.

r elor rlo contrato: R$ 56.050.00 (cinquenta e seis mil e cinquenta reais)'

liata da Assinatura:06 tie.ltrnho de2l)24'

vigôncia: 3l de Dezcmbro dc 2024'

i:iirça Joaquinr Macirado, l\o .170. loAndar- centn.), cep: 44645-000, Fone/fax: l75t3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo'com

ffi ili'*i*i;i:J;;;:;:::,:;:,.:;,,,,4 ,ooprosrama:G-07-campodeApcaçáo:AD-04 ffi'E"I!'nn'f
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MINISTÉRIO DA FAZÉNDA
§ãCretaria da Receita Federal do Brasil
Éiócú ràOoria-Geral d a F azenda Nacicnal

cenrloÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA oE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e a oivloa ATIvA oa urutÃo

Nome: LOJA DE FOGOS SAO JORGE LTDA
CNPJ: 1 3.023.030/0001 -65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

.1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art.'15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Coáigo Tributáiio Nacional (CIN) ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e no caso cje ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito prrriro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http : /i rfb. g ov. b P ou < http : //wrarw. pgf n g ov' b r>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'

Emitida às 08.59:39 do dia 22t0112024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé2010712024.
Codigo de controle da certidão: 8897.5A56.0C8E,2718
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

\./



28i05t2024, 15'57 Corrs'"rlta Regularidade clo Frnpregador

\./

Certificado cle Regularidade
do IrG'fS - CIRF'

I nscrição:
Razão

13.023.0_r0/0001-65

LO]A DE I-OGOS SAO JORGE LTDA

R IEQUITIBA 6 / IEQUIEZÍNHO IJEQUIE / BA / 45208-34sE ndereço:

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 2910512024 a 27 1A612024

Certificação Número: 2A24052905 4217977 56829

Inforrnação obticla ern 291A512024 15:59:04

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

\/

htrJr5 //consurlta-crf.caixa.gov.br/consurltacrf/pages/colrsLlltaEmpregador.jsf
1t1
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SEC RII'I'AIIT A DA I.. AZF, i\ I}A

[.r'ni:;sâtt: (] ] 10612l)24 ló:13

Certidão Especial rle Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Ernitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei3.955 de 11 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N" 2A2423591 37

RAZÂO SOCIAI

LOJA Dt- F(X;ü§ ,,\() .l()l{(;i,. i i Drt , .
L

INSCRIÇAO ESTADU/\L

081 .89 3.425

CNPJ

I3.023,030/0ü01-65

\/
F,ca certificado que constam, até a presente data, as seguintes pencjências de responsabilidade do contribuinte acima

icjentificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à
presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Plocesso(s) Aclministrativo(s) Fiscal(is): ICMS

li0()(iuir.u-10bi I lt-3 - lnicial/Pr\RCliL,AVllri\'[()

Estai certidáo engloba os débitos reÍerentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida

A.ri,ya de competência da Procuradoria Geral «jo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cooiar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Imitida em 03/06i2024, conforme Portaria no 91 8/99 sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMETüTO PODE SER COMPROV.ADA NA§ INSPETORIAS
FAZENDARTAS OU VtA lNt ERNE'r, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjilnta do cartáo orrginal de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria cia Receita Federal do Ministério da Fazenda

v

PA(i- !ol.: i I{e lClefiidaoL,spec iiil . rp t
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉATTOS TRABAIJHISTAS

NOMC: LO,JA DE FOGOS SAO JORGE LTDA (MATRIZ E F]LIATS)
CNPJ: 13. 023. 030 / o001-6s
Certidão n' : L531-27L9/2024
Expedição: o6/03/zoz+, às 09244:L6
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se q'.le LOJÀ DE FOGOS SAO JORGE LTDA (MATRIZ E FIL'IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no L3.023.030/0OOL-65, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 d.a CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do'l'rabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceiLação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

auLenLicidade no portaJ- do Tribunal superior do Trabalho na

internet (http / /www.tst.jus.br) .

Certidão emit iria gratui tamenLe .

TNFORD{ÀÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas consLam os da d"o s

necessários à idenLi-ficação das pessoas natur:ais e jurídicas
inadimptentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenf-os previdenc iários , a honorários , a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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O't irl)tZOz4 , 1s.og gpi02.ctcuct.et.com.br/ServeÍExec/'triLiutârio/tributariociienureportl-1tml?idDocumento=34b1b7b5-7c'11-4801-adcf-d5883d30249f

MUNrcit't() Dlr JEQUIE - IIA
SECRETA IIIA VI U NIC TPAL DA F' AZEN DA

D E lrA It,tA M l.-t N'l'O DE TRI BUTOS

C E,RTI DÃO I\E,GATI VA DE DE,T}IT'OS

I{u 6191 I 2024

COI\CtrDIDO A

Nom elllazão Social: LOJA DE FOGOS SA() JORCE I,J'DA

CPF/CNP.I: [ 3 .023 .03 0/000 I -65

Enclereço: Rua .IEQLJITIBA No06 - JEQUIEZINIIO - Jequié-BA CEP: 45208-345

Ressalvaclo o ciireito cle a l-az-errda Municipal cobrar c inscrevet' crn clíviclas de

responsabilidade do suieito passilo acima identillcado tlue vieretn a ser apuradas, é

ceriificaclo clue não constilnt pendências contra o portetdor do caciastro de pessoa

Í'ísica/ juríclica especificaclo. relativas a tributos administrativos pela Secretaria da

Fazencla Municipal (SF'M) e inscrições ern Dír,ida Ativa do Murnicípio .iunto à

Procuradoria-Geral do Munic ípio (PGM).

As certidões fornecic'las não excluem o direito daFazenda Municipal cobrar. quaisc'1uer débitos

que. posteriormente. venham ser apurados.

A autenticidacle desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Munioipal de

J eq u ié, na I nternet, no endereço http : //wwrv.j equie.ba. gov.br

t-rrnitida en {J7 I A5 12024

Validade: 90 dias

\4tlNtCíPlg Dt-..llrQl.tlí' - Uahirr. 
'lt'r'çr-l'eira.7 de Maio 4e i0l4

Chave de validação: 3 4blb7b5

lrraça Duque de Caxias, s/n, .lequiezinhtl - CEP | 15208-903

1t1
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